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uDispõe sobre a Homologação da Deliberação

CME 01/2022, Do Conselho Municipal de

Educação, que trdtou a adesiio tlo Currículo

PaulisÍa ao Sistems de Ensino Municipal e dá

outras provídências"

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado na íntegra, a Deliberação CME No

01/2022, do Conselho Municipal de Educação, que tratou a adesão do Curriculo Paulista ao

Sistema de Ensino Municipal, qual fica fazendo parte inlegrante do presente Decreto.

{rt.2' Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal lrireo Zan| 1' de setembro de 2022

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa
Maria da Serra, Estado de São Paulo e afixada no quadro de publicações instalado no átrio
desta Municipalidade, ao décimo primeiro dia do mês de setembro do ano cle dois mil e vinte
e dois 0110912022).
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DECRETO N." 3333/2022 DE 1" DE SETEMBRO DE2022

JOSIAS ZANI NETO, Prefeito Municipal de Santa Maria da

Serra, no uso das atribuições que lhe são conÍbridas por Lei,

JOSIAS ZANI NETO

Prefeito Municipal


